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PORTARIA Nº139/2024- O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, RESOLVE:Art. 1º - REVOGAR o Art. 1º, os itensXVII e XVII, da Portaria 02/2022, de 
03/01/2022.Art. 2º - NOMEAR, para exercer função gratificada de Supervisão e Orientação Escolar, as seguintes servidoras:a)Daiane de Araújo 
Tait, professora, para as matrículas 2729 e 3894, lotada na Escola Municipal Prof.ª Terezinha GironAgustini, com percentual de 20%, com jornada 
semanal de 20hs, para cada padrão, a partir de 01/03/2024;b)Liliane Maiara das Chagas Mosconi, professora, para as matrículas 3212 e 3889, 
lotada na Escola Municipal Monteiro Lobato, com percentual de 20%, com jornada semanal de 20hs, para cada padrão, a partir de 
15/02/2024.Art.3º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI” EM 15 DE MARÇO 
DE 2024. 
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PORTARIA N°. 140/2024 O  Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  considerando o 
Protocolo N° 2.010/2024; RESOLVE: Art. 1º. – Constituir Comissão Especial para abertura de Processo Administrativo a fim de apurar 
responsabilidade e possível ressarcimento conforme Protocolo N°. 2.010/2024  originado pelo Sr Paulo Cesar Pereira De Freitas ; Art. 2º. 
– A comissão de que trata esta portaria será composta pelos seguintes membros, sendo presidida pelo primeiro: GYBSON RUMENNIG 
TOMAIS FERNANDES, MAT N° 3181; DENILSON BUSATTA, MAT N°. 2836; FABIO GILBERTO INOCENTE; MAT N° 3635;. 
Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 15 DE MARÇO 
DE 2024.Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre e Publique KEPLER JOSE MACHADO Secretário Mun. de 
Administração 
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PORTARIA Nº 141/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o exposto no Memorando 
955/2024; RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Especial para abertura de Procedimento Administrativo, objetivando apuração de possíveis 
irregularidades no cumprimento de contrato da empresa: LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 946/2023. Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores, 
sob presidência do primeiro: BRAYAN GILVAN GIL PRECOMA, MAT N°. 3590; GIOVANI FERREIRA DE LIMA, MAT N°. 3374; RENAN 
GUSTAVO DA SILVA PANGONI, MAT N°. 3142. Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos. Art. 4º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 15 DE MARÇO DE 2024. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se KEPLER JOSE MACHADO Secretário Municipal  de Administração  
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____________________________________________________________________________________________________________ 
 Centro Municipal de Saúde de Palotina 

Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

 
 
 

RESOLUÇÃO - 12/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme 
previsto no Regimento Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o, apresentado na reunião extraordinária 
do dia 12 de março 2024, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde.  RESOLVE: Art. 1º Aprovar, criação de Processo Seletivo 
Simplificado, para cargo de Enfermeiro Especialista, de 40 horas; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palotina, 13 de março de 2024. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique –se; 
Emerson Bolonhezi Secretário Executivo REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Devido alteração contratual da Empresa RM ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 43.122.544/0001-39, conforme Alteração Contratual 
da Sociedade altera-se a razão social da empresa.A nova razão social é: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA – CNPJ: 
43.122.544/0001-39.Alteração nos seguintes contratos:CONTRATO DE OBRAS N° 974/2023 – Tomada de Preços n° 031/2023 – Vence dia 
17/05/2024.Palotina, 15 de março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Devido alteração contratual da Empresa WM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.789.877/0001-31, conforme 
Alteração Contratual da Sociedade altera-se a razão social da empresa.A nova razão social é: WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – CNPJ: 19.789.877/0001-31.Alteração nos seguintes contratos:CONTRATO DE OBRAS N° 038/2024 – Tomada de Preços n° 
040/2023 – Vence dia 31/08/2024.Palotina, 15 de março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 143/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 020/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A DETENTORA: LINHARES SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ: 34.152.734/0001-08 NO VALOR DE R$ 717.758,40. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PALOTINA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 20/02/2025, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 15 DE MARÇO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 144/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 021/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A DETENTORA: CLINICA T & S RIEDI LTDA CNPJ: 07.260.775/0001-45 NO VALOR DE R$ 57.854,40. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PALOTINA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 20/02/2025, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 15 DE MARÇO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 145/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 022/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E AS DETENTORAS: ROMAN & SAITO ASSISTENCIA EM SAÚDE LTDA CNPJ: 16.564.383/0001-60 NO VALOR DE R$ 
446.400,00. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE 
SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, 
PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E 
SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E 
PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: 
ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ O DIA 11 DE MAIO DE 2024, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 15 DE MARÇO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 062/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DESERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DA AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO 
OESTE DO PARANÁ PARA O PROCESSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DAS EQUIPES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
VALOR ESTIMADO DE R$ 88.200,00 (OITENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.  DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 023/2024, anexo. Em 15 de Março de 
2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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PORTARIA Nº 131/2024 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando os atestados 
médicos, RESOLVE:Art. 1º - Conceder, com base no artigo 94 e seu § único, Lei Complementar 110 de 21 de outubro de 2010, Licença 
Maternidade para a servidora LUANA HELLEN GUERRA, Professora de Educação Infantil, matrícula3701,por um período de 180 dias a 
partir de 16/03/2024, devendo retornar ao trabalho em 12/09/2024.Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO 
MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, 15 DE MARÇO DE 2024. „REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO” 
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PORTARIA Nº 135/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 18 de março de 2024. Edital de convocação nº 25/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 15 de março de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Kepler J Machado Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
130149 Carina Brandini 088.404.599-44 PROFESSOR 111 
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PORTARIA Nº 138/2024  O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a informação prestada pela 
Secretaria de Saúde, por meio do Memorando nº 1.158/2024, dando conta de que o equipamento da Central de Material e Esterilização (CME) denominado 
de autoclave deixou de funcionar adequadamente a partir de 20 de fevereiro de 2024; considerando as conseqüências diretas à população pelo imediato 
cancelamento de cirurgias e outros procedimentos que foram prejudicados pelo não funcionamento do equipamento; considerando a notícia trazida em 
Laudo Técnico de Manutenção pela empresa responsável pela manutenção de que foi fechada uma válvula de entrada de água no equipamento, impedindo 
assim o seu funcionamento; considerando os gastos resultantes desta ação e o risco à iminente  à saúde da população inclusive impedido cirurgias e outros 
procedimentos; considerando ainda o dever da Administração Pública de proceder a apuração dos fatos por meio de procedimento específico determinado no 
Estatuto do Servidor, RESOLVE: Art. 1º - Constituir, com base no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010, de 21 de outubro de 2010 – 
Estatuto do Servidor Público de Palotina - Comissão de Sindicância Administrativa, para fins de averiguar as circunstâncias e indicar eventual participação 
de servidor pelo mau uso do equipamento denominado AUTOCLAVE - equipamento utilizado para esterilizar materiais e instrumentos por meio de calor 
sob pressão, do Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri, apurado a partir de 20 de fevereiro de 2024, colocando em risco a vida de pacientes e 
ocasionando danos materiais ao Município. Parágrafo único – Da ação praticada – Fechamento de válvula de entrada de água no equipamento, impedindo 
seu funcionamento.  Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

Matríc Nome Admissão Cargo Participação 

3245  MARLOVA ELIS ZAGO BORTOLOTO 15/02/2018 FONOAUDIOLOGO Presidente 

2428  CAMILA BORDIGNON 01/03/2011 PSICOLOGO Membro 

3450  ELIANE APARECIDA MOREIRA DALLA SANTA 02/07/2020 ESCRITURARIO Membro 

Art. 3º - Data a urgência e gravidade dos fatos, a Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, 
contados a partir da publicação desta portaria. Art. 4º – Ficam asseguradas, aos membros da Comissão Sindicante, as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 
200 da Lei Complementar Municipal 110/2010.  Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE 
CARLI”, EM 15 DE MARÇO DE 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Kepler José Machado  Sec. Municipal de 
Administração 
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TERMO ADITIVO N° 07 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 167/2022. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.786.517/0001-01, Inscrição Estadual nº: 90478123-10, 
com sede à Rua São Paulo, 909, 6° andar, Edificio Comercial Espelho das Águas, Centro, na Cidade de Marechal Candido Rondon, 
Estado do Paraná, CEP: 85.960-000 Fone: (45) 3254-0570, e-mail: carloseduardo@binartech.com.br, representada neste ato pelo 
SR. CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, sócio administrador, portador da cédula de identidade nº. 7.500.065-0 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº. 045.143.419-67, residente e domiciliado na Cidade de Marechal Candido Rondon, doravante 
denominada CONTRATADA, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 025/2022, onde o objeto 
deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM 
FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO, CESSÃO DOS EQUIPAMENTOS DE COLETA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS DE 
BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E VISITAS MENSAIS IN LOCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias em anexo ao 
processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 07): Fica repactuado entre as partes, o Contrato de Prestação de Serviços N° 
167/2022 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física) no valor de R$ 5.389,20 (cinco mil trezentos e oitenta e 
nove reais e vinte centavos), referente a um novo ponto instalado no Conselho Tutelar e na Secretária de Saúde, nos termos do Art. 
65, Inc.I, alínea “b” da Lei n° 8.666/93, conforme Memorando N° 246/2024 e Memorando n° 4513/2023 e parecer jurídico anexo ao 
processo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

1 

SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS DE BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E VISITAS 
MENSAIS IN LOCO. 

PRÓPRIA UNID 24 R$ 224,55 R$ 5.389,20 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 

 
 
 
 

  

7ª Expotel traz a hotelaria 
para o palco dos negócios

A um quilômetro da lendária Av. 
Paulista, em um recinto apropriado 
e elegante, será realizada a 7ª edi-
ção da Expotel – Feira Internacio-
nal para Hotelaria e Gastronomia 
nos dias 24 e 25 de abril. O evento 
acontece no Centro de Convenções 
Frei Caneca, em São Paulo. 

A promoção do evento é da Pro-
ma Feiras e a realização do IDT-CE-
MA – Instituto de Desenvolvimen-
to, Turismo, Cultura, Esporte e Meio 
Ambiente, da Federação de Hotéis, 
Restaurantes e Bares do Estado de 
São Paulo (Fhoresp) e do Sindica-
to das Empresas de Hospedagem e 
Alimentação de Osasco, Alphaville e 
Região (Sinhores).

A Expotel foi conceituada para 
aplicar um formato eficaz e econô-
mico de exposição, que viabiliza a 
participação dos fornecedores do 
setor hoteleiro e afins. O Centro de 
Convenções Frei Caneca está pró-
ximo ao principal polo de hotéis da 
cidade de São Paulo e reúne, em 
um só lugar, infraestrutura moder-
na e completa de espaços e ser-
viços. A feira contará com a visita 
de proprietários e gestores de re-
sorts, hotéis, pousadas, hostels, 
flats e motéis.

MOTIVOS PARA EXPOR - Apre-
sentar produtos a um público com-
prador qualificado; ter contato com 
participantes; realizar bons ne-
gócios e concretizá-los no mes-
mo ano; ser lembrado pelo merca-
do; encontrar novos distribuidores 
e representantes na América Lati-

na; fortalecer e ampliar a divulga-
ção da marca; reencontrar clientes; 
falar com outros setores que estão 
entrando no segmento de meios de 
hospedagem – entre outros.

CONTEÚDOS TEMÁTICOS - 
Bares e restaurantes; flats; hos-
tels; hotéis; motéis; pousadas; re-
sorts. Em um ambiente adequado 
e propício, encontro com consul-
tores; empreendedores em geral; 
estudantes de Hotelaria; impren-
sa; investidores; personalidades 
políticas; prestadores de serviços 
especializados e profissionais do 
mercado de Turismo.

O público da Expotel procura ex-
positores dedicados à fabricação e 
distribuição de equipamentos para 
aquecimento; ar condicionado; co-
zinha; lavanderia; lazer; manuten-
ção. Acrescente-se soluções para 
acessibilidade e tecnologia; aces-
sórios e utensílios de cozinha; se-
tor alimentício; amenities; cama, 
mesa e banho; decoração; design; 
limpeza e higiene; manutenção e 
serviços gerais; mobilidade; segu-
rança; serviços de arquitetura; em 
telecomunicações.

Em duas Arenas de Conhecimen-
to encontrarão palestrantes reconhe-
cidos e debates sobre os principais 
pontos de gestão e estratégia da ho-
telaria, bem como grandes exibições 
de Chefs e Bartenders premiados.

Mais informações contatar pelo 
telefone (11) 5070-0310. 

SÃO PAULO

Profissionais da imprensa de 
toda a região foram convidados 
para um encontro com o diretor-
-presidente da Itaipu Binacional do 
lado brasileiro, o ex-deputado fede-
ral Enio Verri, para um balanço do 
primeiro ano de sua gestão à fren-
te da empresa. O JORNAL DO OESTE 
foi representado pelo diretor-admi-
nistrativo Armando Staudt Manfroi 
e pelo editor-chefe Márcio Pimentel.

Segundo Verri, a maior preocupa-
ção hoje é com a transição energética. 
“Os combustíveis fósseis serão deixa-
dos de lado e a Itaipu hoje está no topo 
neste sentido ao produzir uma energia 
limpa e barata”, comentou Verri.

Através de uma parceria com o 
Paraguai está se desenvolvendo para 
geração de energia fotovoltaica. De 
acordo com Verri, essa é uma garan-
tia de que a Itaipu “seguirá produzin-
do energia limpa, mas agora também 
fotovoltaica”, disse.

Outro projeto é do hidrogênio Ver-
de, junto ao PTI (Parque Tecnológico da 
Itaipu). Um grupo criado para desenvol-
ver um projeto que resulte em crédito de 
carbono para a empresa. Ainda segun-
do o diretor, toda política ambiental da 
empresa hoje tem essa preocupação. 
No caso do hidrogênio verde existem na 
visão de Enio Verri, uma demanda mun-
dial e agora a Itaipu precisa atingir esca-
la, uma diretriz da política nacional do 
presidente Lula nesta área. 

RESERVA – Verri comentou tam-
bém sobre a redução do tamanho 
da Itaipu na geração de energia. Isso 

Enio Verri apresenta balanço 
de um ano à frente da Itaipu

é fruto, de acordo com ele, do cres-
cimento da produção de energia fo-
tovoltaica e eólica no Brasil, “o que 
é importante porque isso é sinal de 
que o país está se desenvolvendo 
e crescendo”. Ainda de acordo com 
Enio Verri, isso deverá permitir uma 
redução do preço da energia no futu-
ro e a Itaipu deverá ter um papel de 
reserva atualmente. “A Itaipu tem um 
papel estratégico muito maior hoje, 
mesmo entregando menos energia. É 
uma garantia para o país inteiro”.

MODERNIZAÇÃO – O diretor 
destacou a atualização tecnológica, 
em especial na gestão do painel de 
controle que começou há 4 anos e 
serão necessários mais 13 anos pelo 

menos. “A Itaipu é fruto do sonho de 
pessoas e da qualidade de gestão 
dos antecessores, independente de 
questões partidárias”, afirmou Ver-
ri ao citar ainda que aos poucos a 
Itaipu está tendo mais recursos para 
manutenção dos projetos sociais e 
ambientais, entre outros, “o que para 
nós é uma obrigação”.

Na opinião do diretor, quanto mais 
respeito ambiental houver na região, 
maior será o tempo de vida da usina. 
“A Itaipu hoje tem de olhar sua primei-
ra missão que prevalece sobre as de-
mais e sobre o que pretendemos fazer 
para o futuro, que é seguir produzindo 
energia limpa e barata e auxiliando no 
desenvolvimento do país”, frisou ao 
citar a mudança na distribuição dos 

recursos que hoje atendem os 399 
municípios do Paraná, além de 35 no 
Mato Grosso do Sul.

DIÁLOGO – Questionado sobre o 
quanto sua experiência no Legislativo 
auxiliava em seu trabalho à frente da 
Itaipu, Enio Verri afirmou que o papel 
de um deputado é fazer acordos e ter 
uma boa relação entre os parlamen-
tares de todos os partidos e que a Itai-
pu, graças ao seu corpo técnico, au-
xilia muito nas tomadas de decisões. 
“Mas é uma função bem mais intensa 
e as decisões alteram a vida das pes-
soas e essa é minha preocupação”.

Da Redação
FOZ DO IGUAÇU

 ̘ Atual diretor-presidente da Itaipu recebeu a imprensa para fazer um balanço do primeiro ano 
de sua gestão. Na imagem, Verri e o diretor-administrativo do JO Armando Staudt Manfroi

MÁRCIO PIMENTEL
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 799/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. LILIAN DE MORAIS ROSSI, pessoa física, técnico em enfermagem, portadora da cédula de 
identidade RG. nº 8.960.603-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 046.201.599-80, COREN PR 669277, residente e domiciliada na 
Rua Amoreira, nº 616, Jardim Social, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99937-1315, e-mail: 
lilianmrossi22@gmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril 
de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 129/2023, 
onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 
799/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e 
encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da 
secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 799/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 
10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
799/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 1150/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro lado a Sra. PRECILA SCHMIDT MARINO, pessoa física, técnica de enfermagem, portadora da cédula 
de identidade RG. nº 12.338.359-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 079.216.539-01, residente e domiciliada na Rua Anastácia Delai, 
n° 1282, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99727-2494, e-mail: pry2@hotmail.com, doravante 
denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 172/2023, onde o objeto da Presente Ata de 
Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 1150/2023, com base no Artigo 10, 
§ 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 
2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de 
Registro de Preços Nº 1150/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se 
refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 1150/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1184/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. GESSICA FERNANDA AMANCIO DA SILVA MORENO, pessoa física, técnica de 
enfermagem, portadora da cédula de identidade RG. nº 12.312.358-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 078.090.339-05, residente e 
domiciliado na Rua Irmãos Vilas Boas, nº 137, Centro na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, CEP: 87.570-000, Fone: 
(44) 99903-7970, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 184/2023, onde o objeto 
da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 1184/2023, com base no Artigo 10, 
§ 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 
2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de 
Registro de Preços Nº 1184/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se 
refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 1184/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 03 DE PRAZO E Nº 04 DE VALOR AO CONTRATO N° 160/2022 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a Empresa PRO-RAD CONSULTORES EM 
RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 87.389.086/0001-74, estabelecida à Rua 
Ruy Barbosa, n.° 118, Térreo, Bairro Vila Santo Ângelo, na Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 94.920-
510, Telefone: (51) 3287-3500, e-mail:comercial@prorad.com.br, representada neste ato pelo Sr. ALWIN WILHELM ELBERN, 
alemão naturalizado brasileiro, Diretor, casado, portador da cédula de identidade nº. 6073042761 SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº. 
111.687.300-15, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA Nº 031/2022, onde o objeto deste termo contratual é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL 
(LEITURA E REGISTRO DAS DOSES DE RADIAÇÃO POR CADA USUÁRIO MONITORADO E EMISSÃO DE 
RELATÓRIO) DE ACORDO COM AS NORMAS DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO DELAZERI, A PEDIDO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 160/2022, por 
mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 29 de março de 2024 e encerrando em 28 de 
março de 2025, devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, conforme Memorando n° 953/2024 da Secretaria Municipal 
de Saúde e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 04): Referente aos valores pagos ao referido 
Contrato de Prestação de Serviços n° 160/2022, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice do INPC de até aproximadamente 3,86%, 
passando de R$ 144,91 (Cento quarenta e quatro reais e noventa e um centavos) para R$ 150,50 (Cento e cinqüenta reais e 
cinqüenta centavos) o valor mensal, conforme Memorando n° 953/2024 da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico, 
anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 15 de Março de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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DECRETO Nº 11.065 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais) para 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
02004.2369100052.060 PROMOÇÃO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$      945.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.........................................................................   R$      945.000,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
 

  

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$     945.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$     945.000,00 
 

Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o 
Anexo I da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em 
conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 15 de março de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

1 

DECRETO Nº 11.066 Declara de utilidade pública imóveis para fins de desapropriação com base no Artigo 5º, “i” do Decreto Lei 3.365 de 
21 de Junho de 1941.O Prefeito de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 88, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal: DECRETA Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, as 
seguintes partes dos lotes rurais: I – Parte do IMÓVEL: RURAL: LOTE Nº 02-A, da GLEBA Nº 17, do Imóvel Rio Azul/Piqueroby neste 
Município e Comarca de Palotina-Pr, com área de 14,1798 ha, descrito na Matrícula nº 7407 do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de 
Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante do anexo I; sendo parte integrante deste 
decreto, de propriedade do Senhor Ivair Dreon, correspondente a fração de 2,3433 ha descrita com as seguintes confrontações: Partindo do 
marco inicial P1, seguindo a divisa atual AZ 88º54'36 "sentido leste por 680,20 metros (354,11 + 326,09), seguindo AZ 179º18'42 "sentido sul 
por 208,50 metros, seguindo AZ 268º55'52" sentido oeste por 12,48 metros até o ponto P2.Seguindo a união em tangente entre dois arcos de 
circunferência, ambos com raio de 143 metros até o ponto P3. A partir deste ponto, seguindo AZ 266º25'28"sentido oeste por 355,08 metros, 
confrontando a divisa atual, seguindo AZ 00º53'22"sentido norte por 20,91 metros até encontrar o ponto P1. II – Parte do IMÓVEL: RURAL: 
LOTE Nº 01-A, subdivisão do lote nº 01, da GLEBA Nº 17, do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, situado neste Município e Comarca de 
Palotina, com área de 14.0236 ha, descrito na Matrícula nº 7759 do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina 
– Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante do anexo II; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade do Senhor 
Nelson Benetti, correspondente a fração de 2,504 ha descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1 AZ 
86º25'28"sentido leste por 583,30 metros, seguindo pelo arco de circunferência com raio 137,50 metros até o ponto P2. Avançando desse 
ponto, seguindo AZ 88º58'41" sentido leste por 10,09 metros. Confrontando com a divisa atual, seguindo AZ 178º52'46” sentido sul por 
209,739 metros, seguindo AZ 268º54'37” sentido oeste por 667,366 metros. Finalmente seguindo AZ 358º52'59” sentido norte por 38,52 
metros até encontrar o ponto P1. III - Parte do IMÓVEL: RURAL: LOTE Nº 01-B, subdivisão do lote nº 01 remanescente, da GLEBA Nº 17, 
do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, situado neste Município e Comarca de Palotina, com área de 2,4200 ha, descrito na Matrícula nº 9489 do 
Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante 
do anexo III; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade do Senhor Nelson Benetti, correspondente a fração de 0,3654 ha descrita com 
as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1AZ 86º18'28" sentido leste por 115,27 metros, confrontando a divisa atual AZ 
178º52'59" sentido sul por 38,52 metros, seguindo AZ 268º52'59” sentido oeste por 114,912 metros. Continuando AZ358º52’59” sentido norte 
por 33,52 metros até encontrar o ponto P1.  IV - Parte do IMÓVEL: RURAL: LOTE Nº 01-C, subdivisão do lote nº 01 remanescente, 
DESMEMBRADO DO LOTE 01, da GLEBA Nº 17, do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, situado neste Município e Comarca de Palotina, 
com área de 9,680 ha, (nove hectares e sessenta e oito ares) descrito na Matrícula nº 13051 do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de 
Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante do anexo IV; sendo parte integrante deste 
decreto, de propriedade de Felinto Elemar Schuck e sua esposa Inês Schuck, Milton Ronnau e esposa Daria Ferle Ronnau, correspondente a 
fração de 1,094 ha descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1AZ 86º20'23" sentido leste por 492,39 metros, 
confrontando a divisa atual AZ 178º52'59" sentido sul por 33,52 metros, seguindo AZ 268º54'37"sentido oeste por 392,991 metros. Na 
sequência, AZ 271º15'17” sentido oeste por 103,285 metros, seguindo AZ 29º23'28” sentido norte por 8,82 metros até encontrar o ponto P1. V 
- Parte do IMÓVEL: do LOTE Nº 78, da Gleba 14, do Imóvel Rio Azul/Piqueroby, em Palotina-PR, situado neste Município e Comarca de 
Palotina, com área de 34,7799 Ha, descrito na Matrícula 3640 do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina – 
Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante do anexo V; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade do Senhor 
Nelson Benetti, correspondente a fração de 3,605 ha descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1 AZ 
90º35'31"sentido leste por 20,09 metros, seguindo AZ187º08'24"sentido sul por 59,60 metros, seguindo AZ 86º37'24"sentido leste por 105,96 
metros, seguindo AZ 356º24'06"sentido norte por 9,88 metros, seguindo AZ 86º14'13” sentido leste por 374,60 metros, seguindo 
AZ175º54'27"sentido sul por 9,81 metros, seguindo AZ 86º36'44"sentido leste por 453,49 metros e confrontando o Arroio Santa Fé sentido sul 
por 68,52 metros até o ponto P2.Seguindo a divisa atual: AZ 263º49'46” sentido oeste por 34,04 metros, seguindo AZ 268º50'39” sentido oeste 
por 932,18 metros. Na sequência, AZ 7º16'29” sentido norte por 89,31 metros até encontrar o ponto P1.VI – Parte do IMÓVEL: RURAL: 
LOTE Nº 77-A, subdivisão do lote nº 77, da Gleba nº 14, do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, com área de 1.730,82 m2 (um mil, setecentos e 
trinta metros e oitenta e dois centímetros quadrados), descrito na Matrícula nº 10.424 do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da 
Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante do anexo IV; sendo parte integrante deste decreto, de 
propriedade de Brasil Telecom S/A, correspondente a fração de 999,50 m2 descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial 
P1 AZ 88º47'33"sentido leste por 35,00 metros, seguindo AZ 187º16'31" sentido sul por 50,00 metros, continuando por AZ 268º47'33"sentido 
oeste por 35,00 metros e seguindo sentido norte AZ 07º16’31”por 50,00 metros até encontrar o ponto P1. VII – Parte do IMÓVEL: RURAL: 
LOTE RURAL Nº 77-B, subdivisão do lote nº 77, PARTE 02, da GLEBA Nº 14, do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, situado neste 
Município e Comarca de Palotina, com área de 15,0188 ha, (quinze hectares, um are e oitenta e oito centiares) descrito na Matrícula nº 31.865 
do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo 
constante do anexo IV; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade de Leonice Maria Miotto e Leonardo José Miotto, correspondente 
a fração de 1,6083 ha descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1 AZ 89º29'21"sentido leste por 567,73 metros, 
seguindo AZ 8º24'38" sentido norte por 63,13 metros, seguindo AZ 91º55'50"sentido leste por 55,04 metros. Confrontando com a divisa atual, 
partindo de P2AZ 188º26' sentido sul por 39,16 metros e seguindo a divisa atual: AZ 269º45' sentido oeste por 35,38 metros, seguindo AZ 
188º15' sentido sul por 50,20 metros. Na sequência, AZ 269º58' sentido oeste por 240,31 metros, seguindo AZ 269º53' sentido oeste por 4,45 
metros, continuando por AZ 292º17' sentido noroeste por 9,82 metros, AZ 274º32' sentido oeste por 26,40 metros, AZ 269º12' sentido oeste por 
79,27 metros. Seguindo AZ 269º49' sentido oeste por 157,06 metros, AZ 269º35' sentido oeste por 32,98 metros,seguindo AZ 272º47' sentido 
noroeste por 32,23 metros. Na sequência, AZ 352º03' sentido norte por 12,04 metros e seguindo sentido norte AZ 00º46'por 5,83 metros até 
encontrar o ponto P1. VIII – Parte do IMÓVEL: RURAL: LOTE Nº 02-B (dois-B), da GLEBA Nº 17 (dezessete), do Imóvel RIO AZUL 
PIQUEROBY, com área de 12,1000 há (doze hectares e dez ares), situado neste Município de Palotina-PR, descrito na matrícula nº 13.429 do 
Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, conforme anexos mapas e memorial descritivo constante 
do anexo IV; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade de Felinto Schuck e Inês Schuck, correspondente a fração de  e Ademar 
Antonio Ródio, correspondente a fração de 602 m2 descrita com as seguintes confrontações: Partindo do marco inicial P1AZ 91º15'07"sentido 
leste por 103,29 metros, seguindo AZ 88º24'38" sentido leste por 495,07 metros, seguindo AZ 179º18'44"sentido sul por 20,94 metros. 
Seguindo AZ 266º25'28” sentido oeste até confrontar a divisa natural do Arroio Santa Fé. Seguindo sentido norte por 52,54 metros até 
encontrar o ponto P1. IX – Parte do IMÓVEL: RURAL: LOTE RURAL Nº 03, da GLEBA Nº 17, do imóvel RIO AZUL/PIQUEROBY, 
situado neste Município e Comarca de Palotina, com área de 19,5184 ha, (dezenove hectares, cinqüenta e um ares e oitenta e quatro centiáres) 
descrito na Matrícula nº 11.490 do Livro nº 2 - Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina - Paraná, conforme anexos 
mapas e memorial descritivo constante do anexo IV; sendo parte integrante deste decreto, de propriedade de Cleide Giacomini Ródio e Ademar 
Antonio Ródio, correspondente a fração de 0,068 ha, descrita com as seguintes confrontações: Art. 2º A declaração de utilidade pública 
objetiva possibilitar o alargamento da Avenida Ariosvaldo Bitencourt. Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta da 
dotação orçamentária nº 02008.15.451.0012.3006 – Obras de Melhorias Viárias, Elemento de Despesa nº 4.4.90.61.00.00, fonte 
2500.0000.000. Art. 4º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação nos termos do artigo 15 do Decreto - Lei nº 3.365 de 21 e Julho de 
1941, com a redação dada pela Lei nº 2.786 de 21 de Maio de 1956. Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto nº 10.878, de 24 de agosto de 2023. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 15 de março de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti 
Prefeito de Palotina Registre-se e Publique-seKepler José  Machado Secretário Municipal de Administração O DOCUMENTO E  
SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 07 DE PRAZO E Nº 08 DE VALOR AO CONTRATO Nº 098/2020 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, MAT SERVICOS 
DE RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.636.727/0001-74, Inscrição Estadual 
ISENTO, Inscrição Municipal nº 7948200, com sede à Rua Ponta Grossa, nº 2704, Bairro São Cristovão, na Cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP: 85.816-270, Fone: (45) 98819-8303 E-mail: rigo.willian@gmail.com, representada neste ato pelo SR. 
WILLIAN DIORGE RIGO, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob nº. 0752.609.889-24, residente e domiciliado, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 016/2020, onde o 
objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR DE SERVIÇOS DE 
RAIO X DIGITAL  E EMISSÃO DE LAUDOS RADIOLÓGICOS, QUE DISPONIBILIZE PROFISSIONAL TÉCNICO 
EM RADIOLOGIA/OPERADOR DE RAIO X, PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE EXAMES RADIODIAGNÓSTICO 
E EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO DE RAIO X, NA FORMA DE PLANTÃO E SOBREAVISO. SENDO O 
CONJUNTO RADIOLÓGICO DO MUNICÍPIO DIGITAL DA MARCA LOTTUS HF 630M. LICITAÇÃO DESTINADA 
A ATENDER A DEMANDA DE EXAMES RADIOGRÁFICOS DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS ORGÃOS LIGADOS AO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 07): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 098/2020 por mais 12 (doze) 
meses, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando nº 950/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 
da Contratada e parecer jurídico, anexos ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 08): O valor do presente Contrato de 
Prestação de Serviços n° 098/2020, sofrerá reajuste pelo índice no INPC em um percentual de 3,86% passando de R$ 712,75 
(setecentos e doze reais e setenta e cinco centavos) para R$ 740,26 (setecentos e quarenta reais e vinte e seis centavos) mensais, 
totalizando de R$ 270.194,90 (duzentos e setenta mil cento e noventa e quatro reais e noventa centavos).Cláusula Terceira: As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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    MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTAA  LLÚÚCCIIAA  
 ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA DO ROSÁRIO, 228 – PAÇO MUNICIPAL ALDINO DALBÉN – CENTO - CEP 85795-000 – SANTA LÚCIA - PR 
__________________________________________________________________________________________ 
 

 
LEI N° 1181/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do 

Processo Seletivo Simplificado (PSS), edital nº 

002/2023, para contratação dos cargos de 

Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE SANTA LÚCIA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei, apresenta o seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar de 18 de março de 2024, o 

contrato oriundo do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, para a contratação dos 

cargos Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Art. 2º. A prorrogação do contrato será mediante celebração de termo aditivo. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná 12 de março de 2024. 

 

 

 

JAURY ANTONIO SCARIOT 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 

 
 

DECRETO 85/2024  

De 15 de março de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 58.557,79 (Cinquenta e Oito Mil, 
Quinhentos e Cinquenta e Sete Reais e Setenta 
e Nove Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 58.459,14 (Cinquenta e Oito Mil, 

Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e Quatorze Centavos) na seguinte dotação 

orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3131 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 35.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3151 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3171 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
2902 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
4.037,80 

10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3391 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
3.818,54 

10.302.0007.2081 Atividades da UBS  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3561 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
1.603,60 

10.304.0007.2084 Ações da Vigilância Sanitária  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
3852 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
3.207,20 

10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
3211 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.792,00 
 SUBTOTAL 58.459,14 
 TOTAL 58.459,14 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00
.00.00 

INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENCAO A SAUDE 
BUCAL 

45.792,00 

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00
.00.00 

OUTRAS TRANSF GESTÃO DO SUS - PISO DA 
ENFERMAGEM 

12.667,14 
 

 TOTAL 58.459,14 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 15 de março de 

2024. 
 

 

JAURY ANTONIO SCARIOT 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.375.647/0001-14

Folha: 0001

Número livro: 0014

GARANTIOESTE-SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO DO OESTE DO PARANA

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

ATIVO 15.399.913,01D 15.233.762,93D

ATIVO CIRCULANTE 2.150.708,43D 4.004.846,92D

DISPONÍVEL 1.048.602,30D 2.087.609,23D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 35.072,17D 18.800,34D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.013.530,13D 2.068.808,89D

FUNDO DE RISCO PRÓPRIO 1.079.975,34D 1.879.693,84D

BANCOS FUNDO DE RISCO PRÓPRIO 9.891,27D 5.103,95D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS FUNDO DE RISCO PRÓPRIO 1.070.084,07D 1.874.589,89D

OUTROS CRÉDITOS 22.036,38D 37.647,55D

VALORES A RECEBER 1.300,00D 1.300,00D

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 20.375,15D 23.661,44D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 361,23D 361,23D

ADIANTAMENTO PARA CONSTITUIÇÃO SGC CENTRAL 0,00 12.324,88D

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 94,41D 103,70C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 94,41D 103,70C

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 13.249.204,58D 11.228.916,01D

GARANTIAS HONRADAS A RECEBER 8.703.550,94D 6.867.703,96D

GARANTIAS HONRADAS/CONVÊNIO - SEBRAE 6.528.291,06D 6.219.630,66D

GARANTIAS HONRADAS - 77350-6 SICOOB CREDICAPITAL 31.020,58D 0,00

GARANTIAS HONRADAS - 5949-8 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB CREDICAPITAL 645.939,44D 0,00

GARANTIAS HONRADAS - 5247-7 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB MERIDIONAL 925.020,86D 648.073,30D

GARANTIAS HONRADAS - 68.279-9 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB FGL 484.638,21D 0,00

GARANTIAS HONRADAS - 4605-1 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB TRES FRONTEIRAS 56.621,91D 0,00

GARANTIAS HONRADAS - 4.885-2 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB UNICOOB MERIDIONAL 754,60D 0,00

GARANTIAS HONRADAS - 2304-3 FUNDO PRÓPRIO/ SICOOB CONFIANÇA 31.264,28D 0,00

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 4.483.773,98D 4.317.822,40D

BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO DE RISCO/CONVÊNIO 41.057,97D 4.503,31D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FUNDO DE RISCO/CONVÊNIO 4.405.132,67D 4.281.550,27D

PARTICIPAÇÕES EM COOPERATIVAS 37.583,34D 31.768,82D

IMOBILIZADO 61.879,66D 43.389,65D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 18.417,68D 21.487,22D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 8.126,63D 7.484,86D

COMPUTADORES E PERIFERICOS 11.485,31D 14.417,57D

INTALAÇÕES 23.850,04D 0,00

COMPENSAÇÃO 9.382.869,83D 9.514.698,96D

CONV. PREFEITURAS E ASSOCIAÇÕES 5.013.560,59D 4.545.686,51D

CONV. PREFEITURAS E ASSOCIAÇÕES 5.013.560,59D 4.545.686,51D

CONV. SGC CENTRAL 4.369.309,24D 4.969.012,45D

CONV. SGC CENTRAL 4.369.309,24D 4.969.012,45D

PASSIVO 15.399.913,01C 15.233.762,93C

PASSIVO CIRCULANTE 174.292,84C 303.279,45C

FORNECEDORES 0,00 20.929,20C

FORNECEDORES 0,00 2.706,40C

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 0,00 18.222,80C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 22.517,08C 23.246,07C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 22.517,08C 23.246,07C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 115.243,04C 176.021,35C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 39.985,70C 36.207,68C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 18.017,31C 37.057,67C

PROVISÕES 57.240,03C 102.756,00C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 36.532,72C 83.082,83C

OUTRAS CONTAS A PAGAR 36.532,72C 83.082,83C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 11.054.243,78C 10.526.828,72C

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 11.054.243,78C 10.526.828,72C

CONVENIOS CELEBRADOS A REPASSAR 11.054.243,78C 10.526.828,72C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL 4.171.376,39C 4.403.654,76C

PATRIMÔNIO SOCIAL 512.791,36C 512.791,36C

PATRIMÔNIO SOCIAL 512.791,36C 512.791,36C

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 3.658.585,03C 3.890.863,40C

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 3.658.585,03C 3.890.863,40C

COMPENSAÇÃO 9.382.869,83C 9.514.698,96C

CONV. PREFEITURAS E ASSOCIAÇÕES 5.013.560,59C 4.545.686,51C

CONV. PREFEITURAS E ASSOCIAÇÕES 875.106,47C 794.516,41C

CONV. PREF. TOLEDO 1.425.617,49C 1.284.322,90C

CONV. PREF. CASCAVEL 255.613,10C 331.136,48C

CONV. PREF. FOZ DO IGUAÇÚ 817.236,04C 716.708,70C

CONV. PREF. CAPITAO LEONIDAS MARQUES 25.774,25C 7.329,05C

CONV. PREF. DE MISSAL 122.816,07C 111.477,10C

CONV. ACIT 1.239.514,82C 1.064.659,03C

CONV. ACIC 251.882,35C 235.536,84C

CONV. SGC CENTRAL 4.369.309,24C 4.969.012,45C

CONV. SGC CENTRAL 2.700.000,00C 2.700.000,00C

CONV. SGC CENTRAL/FRL - SEBRAE - PR 518.716,17C 669.012,45C

CONV. SGC CENTRAL/ FRL - SGC CENTRAL 740,42C 0,00

DocuSign Envelope ID: 6EDAB8AC-E15F-4E5F-92CF-0714E9FDD979

Empresa:

C.N.P.J.: 11.375.647/0001-14

Folha: 0002

Número livro: 0014

GARANTIOESTE-SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO DO OESTE DO PARANA

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

CONV. SGC CENTRAL/ FRL - CRESOL BASER 168.116,72C 200.000,00C

CONV. SGC CENTRAL/ FRL - SICOOB UNICOOB 981.735,93C 1.400.000,00C

_______________________________________
DANILO JOSE GASS
PRESIDENTE
CPF: 369.876.709-00

_______________________________________
WILSON DANILO DA SILVA PEDRO
Reg. no CRC - PR sob o No. 077125/O-8
CPF: 075.297.799-74

DocuSign Envelope ID: 6EDAB8AC-E15F-4E5F-92CF-0714E9FDD979

Número livro:

Folha: 0001Empresa:

0014

GARANTIOESTE-SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO DO OESTE DO PARANA

C.N.P.J.: 11.375.647/0001-14

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalDescrição 2023 2022 Total

1.339.503,69 2.231.119,37RECEITA OPERACIONAL

                                        

1.290.063,691.290.063,69 2.186.799,37 2.186.799,37RECEITA PRESTAÇÃO SERVIÇO

49.440,0049.440,00 44.320,00 44.320,00DOAÇÕES

(162.848,00)(162.848,00) (275.536,69) (275.536,69)DEDUÇÕES

1.176.655,69 1.955.582,68RECEITA LÍQUIDA

                                        

(2.060.202,71) (2.149.596,08)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

                                        

(800.500,49)(800.500,49) (902.395,98) (902.395,98)DESPESAS COM PESSOAL

(1.259.702,22)(1.259.702,22) (1.247.200,10) (1.247.200,10)DESPESAS GERAIS

(883.547,02) (194.013,40)RESULTADO ANTES DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS

                                        

445.329,59445.329,59 441.436,40 441.436,40(+/-) RESULTADO FINANCEIRO

103.805,19103.805,19 78.685,04 78.685,04OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(334.412,24) 326.108,04RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

                                        

102.695,07102.695,07 6.524,38 6.524,38RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

(231.717,17)DÉFICIT DO EXERCÍCIO 332.632,42

_______________________________________
DANILO JOSE GASS
PRESIDENTE
CPF: 369.876.709-00

_______________________________________
WILSON DANILO DA SILVA PEDRO
Reg. no CRC - PR sob o No. 077125/O-8
CPF: 075.297.799-74

Sistema licenciado para SOCIEDADE GARANTIDORA DE CREDITO CENTRAL - SGC CENTRAL

DocuSign Envelope ID: 6EDAB8AC-E15F-4E5F-92CF-0714E9FDD979

 








 

 

 

 

Rua: Barão do Rio Branco, 1878, Térreo, Centro, Toledo PR, CEP 85900 005 

Fone (045) 3055-2604 – www.garantioeste.org.br 
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EDVINO 
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Assinado de forma digital por 
EDVINO 
BORKENHAGEN:15271439968 
Dados: 2024.03.13 18:18:12 
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Rua Barão do Rio Branco, 1878, Sala 11, Centro, Toledo PR, CEP: 85900 005 
Fone (45) 3055-2604 - www.garanticoop.com.br 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2023 

GARANTIOESTE  SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO OESTE DO PARANÁ. 

Durante o Ano de 2023 efetuamos as atividades, a saber: 
- Reunião com Secretário Indústria e Comércio de Vera Cruz do Oeste referente aporte ao Fundo 
Garantidor; 
- Reunião no Biopark para acertarmos ação de visitação as empresas sediadas no local;
- Reunião com secretário da Industria e Comércio de Vera Cruz do Oeste para tratar de aporte ao fundo 
garantidor; 
- Participação na Pré Assembleia do Sicoob Meridional na cidade de Toledo-PR;  
-Treinamentos de Agentes para representar a Garanticoop Aliança junto a Fomento Paraná;
- Participação no evento de posse da CACIOPAR em Cascavel PR;
- Reunião com Diretoria comercial da Sicoob Meridional para tratar sobre ação de crédito pré-aprovado; 
- Reunião com Diretoria do Sicredi Progresso para tratar de ações de crédito na área de atuação da 
cooperativa; 
- Reunião com Instituição RAPIDIUM para assinatura de convênio; 
- Participação da reunião dos Gerentes PJ do Sicoob Meridional entregando premiação do ano 2022;
- Reunião com os Gerentes de Agências do Sicoob Meridional para lançamento de campanha 04/2023 a 
06/2023; 
- Reunião com Diretoria Sicoob Meridional para informar alteração de TCG e novo cálculo de honra;
- Reunião Com diretoria comercial do Cresol Grandes Lagos em Medianeira, alinhamento de operações;
- Reunião com Sicoob Três Fronteiras para tratar de assuntos relacionados a atuação em Foz do Iguaçu; 
- Reunião com a Associação Comercial de Foz do Iguaçu para tratar da divulgação da linha Fomento 
Paraná;
- Reunião com regionais da Sicoob Meridional para alinhamento de ação massificada;
- Recebimento do Diretor Comercial do Sicredi Progresso para alinhar atuação em fundo da ACIT;
- Participação de reunião do comitê gestor do município de Toledo-PR; 
- Reunião com a Presidente da ACE- Céu Azul para marcar reunião com a Prefeitura para aporte ao 
fundo; 
- Reunião Prefeitura de Céu Azul para acertar detalhes de aporte ao fundo Garantidor;
- Prestação de contas presencial a Prefeitura municipal de Toledo-PR; 
- Participação em reunião do grupo de trabalho CRÉDITO TOLEDO na ACIT; 
- Reunião com Sicredi Progresso para lançamento de campanha;
- Reunião com Cresol Progresso para lançamento de campanha;
- Participação de rodada de negócios na Associação Comercial de Missa-PR; 
- Participação de rodada de negócios na ACIT;
- Participação na feira da Caciopar em Foz do Iguaçu, onde fizemos contatos com Diretores, Gerentes, 
das Cooperativas, Sicredi, Cresol, entre outras entidades. 
- Visita nos PA`s do Sicredi, para contato com gerentes de negócios PJ e entrega de premiação, referente 
a Campanha; 
-Visita aos gerentes de negócios PJ de PA`s e agências do Sicoob em Toledo e também fora de Toledo, 
para entrega de Premiação, inclusive em Guaíra- PR, com a presença do Regional do Sicoob;   
- Visita nos PA`s da Cresol, para contato com Gerentes agilizando as negociações de operações; 
- Reunião com Diretoria do Sicoob para alinharmos operações para refazer operações Fomento; 
- Reunião com o Diretor do Sicoob Três Fronteiras, com o Diretor da ACIFI e o Marcelo Diretor Comercial 
da Garanticoop Central, para alinhamento e melhora na atuação junto a essas entidades; 

Toledo  PR, 29 de dezembro de 2023. 

Danilo José Gass
Presidente do Conselho de Administração

DocuSign Envelope ID: 853A046F-A595-4B86-83EE-142CE51FC317

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.375.647/0001-14
Razão

Social: GARANTIOESTE SOCIEDADE DE GARAN DE CRED DO O DO PARANA

Endereço: LGO SAO VICENTE DE PAULO 1333 ANDAR 2 / CENTRO / TOLEDO / PR /
85900-125

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2024 a 27/03/2024

Certificação Número: 2024022718465926421402

Informação obtida em 04/03/2024 14:21:31

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GARANTIOESTE-SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO DO OESTE DO PARANA
CNPJ: 11.375.647/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:28 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2024.
Código de controle da certidão: 3962.D468.F7BB.61F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 
OBJETO: Execução de obra de ampliação da base e construção da garagem do 
Corpo de Bombeiros. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 115/2023, firmado em 05/05/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: DE BONA WILD & CIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 01.004.652/0001-67 
RESPONSÁVEL: Marta Beatriz de Bona Wild 
PRAZO: Execução: 09/06/2024 e Vigência: 09/07/2024 
VALOR: R$ 275.414,66 (duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e catorze reais 
e sessenta e seis centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º e Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei de Licitações 
e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 17,90% do valor contratual 
e prorrogação do prazo de execução e vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 11/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Marta Beatriz de Bona Wild. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p65f452877c4c1 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 
OBJETO: Execução de obra de ampliação da base e construção da garagem do 
Corpo de Bombeiros. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 115/2023, firmado em 05/05/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: DE BONA WILD & CIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 01.004.652/0001-67 
RESPONSÁVEL: Marta Beatriz de Bona Wild 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 150.324,00 (cento e cinquenta mil trezentos e vinte e quatro reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Supressão de meta física, representando 9,77% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 11/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Marta Beatriz de Bona Wild. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p65f45316317a1 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 13/2024 

DATA: 14 de Março de 2024 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 
Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 

– EMDUR, ao seguinte empregado público, a contar de 15/03/2024: 

I.Para a função de Supervisor de Paisagismo, do Setor de Paisagismo, do Anexo V, da Lei nº 2076, 

de 31 de Outubro de 2011, à SAMOEL MOREIRA; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 14 
de Março de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 02/2024 
OBJETO: Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para 
edificações pertencentes ao Município, incluindo rede de alta tensão de ruas e 
avenidas. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Copel Distribuição S.A. 
CNPJ DO CONTRATADO: 04.368.898/0001-06 
REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Rene Chastalo 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme contrato 
VALOR DO CONTRATO: R$7.624.000,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 20 de fevereiro de 
2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito Copel Distribuição S.A. 

 
* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA SOB Nº 003/2023 
 
A Comissão Permanente de Licitações, constituída por Presidência de André Dalla Vecchia e membros Luis Carlos Fabris e Valéria Vaz de 
Araújo Buosi, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação 
mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de ponte de concreto sobre o 
Rio Marreco, neste município de Toledo - PR. Conforme Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA nº 
- 0621709-11 – Caixa Econômica Federal, Termo de Referência, Projeto Básico e demais documentos técnicos necessários 
anexos ao processo licitatório; a classificação ficou a seguinte: 
- A empresa CDA ENGENHARIA LTDA foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 5.436.522,41 (cinco milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos); 
- A empresa CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 6.590.992,32 (seis milhões, quinhentos e noventa mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos). 
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da publicação 
deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações. 

Toledo, 15 de março de 2024. 
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 288/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. ROZINEIDE PEREIRA SERAFIM, pessoa física, técnica em enfermagem, portadora da carteira 
de identidade RG. nº 7.711.953-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 858.099.269-91, COREN PR 000.588.561,residente e domiciliada 
na Rua dos Girassóis, nº 1233, Jardim Monique, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (41) 99812-8679, 
e-mail: rozineideserafin2016@hotmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 
de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE 
N.º 029/2023, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
Nº 288/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 
e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da 
secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 288/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 
10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
288/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 2.420 18,21 44.068,20 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 611/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sr. AGNALDO FERREIRA DE MORAES, pessoa física, técnico em enfermagem, portador da cédula 
de identidade RG. nº 8.294.2156-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 046.493.019-71, COREN PR 856.868, residente e domiciliada 
na Rua Ipê, nº 217, Jardim Social, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99974-3733, e-mail: 
agnaldoferreira@msn.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril 
de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 111/2023, 
onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 
611/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e 
encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da 
secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 611/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 
10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
611/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1200 18,21 21.852,00 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 
 
 
 
  



SÁBADO E DOMINGO, 16 E 17 DE MARÇO DE 2024
Edição 11.204 Publicações Legais20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
 

RETIFICAÇÃO 
 
No extrato da Ata de Registro de Preços n° 037/2024 publicado no dia 15 de março de 2024, no 
Diário Oficial Eletrônico Municipal, Edição n° 830, pág. 08 e Jornal do Oeste, Edição ° 11.203, 
pág. 20, referente ao Processo Administrativo n° 113/2023, onde lê-se:  
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
Leia-se: 
Vigência: 12 (doze) meses. 
São Pedro do Iguaçu - PR, 15 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Edson Facin 
Ag. Adm. Esp. – Licitações e Contratos 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da 
Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designa-
dos pela Portaria nº 085, de 06 de Fevereiro de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
CA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 
de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO, UM MICRO-ÔNIBUS E DUAS AMBULÂNCIAS, NOVOS, COM RECURSOS 
DA RESOLUÇÕES SESA Nº 858/2022, 506/2023, 1108/2023 E 1429/2023, valor máximo de R$ 1.333.552,76. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 04 DE ABRIL DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL (https://bll.org.br/) e no 
endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou ainda, pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da 
Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designa-
dos pela Portaria nº 085, de 06 de Fevereiro de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
CA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FLUIDOS E ÓLEOS LU-
BRIFICANTES, PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, valor máximo de R$ 150.008,40. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 03 DE ABRIL DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL (https://bll.org.br/) e no 
endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou ainda, pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
As ME, EPP e MEI, sediadas no Município de Missal/Pr, terão prioridade de contratação sobre as empresas de 
outras localidades, com o pagamento de valor de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Em conformi-
dade com o Artigo 20 Inciso I da Lei Municipal nº 1.289/2015 e Parágrafo Terceiro do Artigo 48 da Lei Comple-
mentar 123/2006 alteração pela Lei Complementar 147/2014. Entende-se melhor preço válido aquele obtido 
após a fase de lances e após negociação direta do pregoeiro com o fornecedor de menor lance. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da 
Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designa-
dos pela Portaria nº 085, de 06 de Fevereiro de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
CA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA ELABORAÇÃO DE LANCHES, COM OBJETIVO DE SANAR AS NECESSIDADES DO CRAS (CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) PARA A ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS PRO-
JETOS, NO DECORRER DO ANO DE 2024, valor máximo de R$ 29.991,95. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 05 DE ABRIL DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL (https://bll.org.br/) e no 
endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou ainda, pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor do SERVIÇO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrito no CNPJ sob Nº 03.776.284/0008-77, a mesma objetiva a 
contratação de empresa especializada para ministrar curso de aperfeiçoamento em processos de soldagens. Conforme ofício e 
parecer jurídico justificando o referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 8.840,00 (oito 
mil, oitocentos e quarenta reais). 

Missal/PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor do CON-
SÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, inscrito no CNPJ sob Nº 03.273.207/0001-28, a mesma objetiva o pagamento 
de anuidade do convênio firmado com o “Consórcio Paraná Saúde”. Conforme memorando e parecer jurídico justificando o 
referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 4.281,02 (quatro mil, duzentos e oitenta e um 
reais e dois centavos). 

Missal/PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
RERRATIFICAÇÃO 

Referente à publicação do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2024, publicado no “Diário Oficial do Município de Missal”, Pá-
gina 10, no dia 13 de Março de 2024, Edição nº 3226 - Ano XIV, e no “Jornal do Oeste”, Publicações Legais, Edição 11.202, 
Página 11, no dia 14 de Março de 2024, onde se lê “Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25, 
da Lei Nº 8.666/93” leia-se “Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 
14.133/2021”, ficando o restante ratificado. 

 Missal/Pr, 15 de Março de 2024. 
Bruna Vitoria Schmidt - Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

Portaria Nº 479 de 03 de Outubro de 2022 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 005/2024, CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS CAMINHÃO MUNCK,  em conformidade com o inci-
so I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  
nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e nos seus anexos, sendo credenciadas as seguintes Empresas, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PRO-
CESSO) 

METALÚRGICA DO PIRIQUITO LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 15.124.368/0001-39 001 07/03/2024 - PROCESSO: 

1395/2024, ÀS 13:51 
CONKRETA – KREUZ INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E 

METAL LTDA – ME, CNPJ Nº 28.681.910/0001-04 001 11/03/2024 - PROCESSO: 
1462/2024, ÀS 10:25 

 Missal - PR, 15 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
OBJETO     AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA EQUIPAR A SECRETARIA   MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
DRP LICITAÇÕES LTDA 50.405.739/0001-51 143 R$ 1.540,00 

EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 47.034.949/0001-76 144 R$ 1.667,77 
FORMIGARI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 42.727.372/0001-64 145 R$ 2.130,00 

DURAÇÃO        60(SESSENTA)DIAS 
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 04730 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

DATA             15 DE MARÇO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
OBJETO     REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIM-

PEZA PARA AS NOVE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MISSAL. 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

FERRALLY – COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA  00.528.262/0001-23 133 R$ 1.420,00 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  29.755.673/0001-33 135 R$ 2.238,00 
SARA TALITA CRUZ FERNANDES   46.321.019/0001-30 141 R$ 3.267,00 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
– 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 01490 E 00104 –      DEMAIS IMPOSTOS VIN-
CULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 01500 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
01910 E 00103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 01920 E 00104 – DEMAIS IM-
POSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DATA        15 DE MARÇO DE 2024 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023 
OBJETO: Construção da Estação Elevatória de Esgoto do Teatro Municipal Hedio 
Strey. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2023, firmado em 16/08/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: C K ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 39.757.119/0001-49 
RESPONSÁVEL: Claudinei Rodrigo Kissler 
PRAZO: Execução: 23/06/2024 e Vigência: 23/07/2024 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, III e VI, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 04 (quatro) 
meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 12/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito, Claudinei Rodrigo Kissler. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p65f44b12d9bdc 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO

2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3202 - CENTRO CÍVICO - Toledo/PR - CEP: 85.900-020 - Fone: (45) 3277 4825 - Celular: (45) 

99999-3934 - E-mail: segundavaraciveltoledo@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO DE J. FERNANDES DA COSTA & CIA LTDA E
JULIANA FERNANDES DA COSTA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 J. FERNANDES DA COSTA & CIA LTDA (CPF/CNPJ: 14.796.953CITANDO:
/0001-12) e JULIANA FERNANDES DA COSTA (RG: 52108616 SSP/PR e CPF/CNPJ: 718.011.389-
15) com sede e residência em local incerto e desconhecido.

 Ação dePROCESSO:  Execução de Título Extrajudicial, autuada neste Juízo sob n.
º , requerida por UNIPRIME PIONEIRA COOPERATIVA DE CRÉDITO.0002901-31.2019.8.16.0170

OBJETIVO: FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem
conhecimento dele que, perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial, assunto Contratos Bancários, sob nº
0002901- 31.2019.8.16.0170, em que é(são) exequente(s) UNIPRIME PIONEIRA DO PARANÁ
COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, e executado(s) JULIANA FERNANDES DA COSTA e
JULIANA FERNANDES DA COSTA – ME, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s):
JULIANA FERNANDES DA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 718.011.389-15; e, JULIANA
FERNANDES DA COSTA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.796.953/0001-12. Desta forma, procede-
se por meio deste edital à sua CITAÇÃO para pagar em 03 (três) dias o principal exigido na petição
inicial, no valor de R$ 15.136,43 (quinze mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e três centavos), sob
pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito exequendo, ciente que
poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo
legal, independente de penhora ou caução, ou ainda, no mesmo prazo, requerer o parcelamento da dívida,
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescido de juros e correção monetária, mediante o depósito de 30%
(trinta por centos) do valor total, o que implicará no reconhecimento da dívida e na renúncia ao direito de
interpor embargos. Ainda, em caso de revelia, lhe será nomeado curador especial para atuar em prol de
seus interesses. Nada mais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Toledo, aos 18 de janeiro (01) do
ano de dois mil e vinte e quatro (2.024).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
 PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
 advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos 22
de janeiro de 2024. Eu, Vitor Bernhard Calliari, Técnico Judiciário, que digitei
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

 

TERMO ADITIVO Nº 05 DE PRAZO E N° 06 DE VALOR AO CONTRATO Nº 167/2022. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.786.517/0001-01, Inscrição Estadual nº: 90478123-10, 
com sede à Rua São Paulo, 909, 6° andar, Edificio Comercial Espelho das Águas, Centro, na Cidade de Marechal Candido Rondon, 
Estado do Paraná, CEP: 85.960-000 Fone: (45) 3254-0570, e-mail: carloseduardo@binartech.com.br, representada neste ato pelo 
SR. CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, sócio administrador, portador da cédula de identidade nº. 7.500.065-0 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº. 045.143.419-67, residente e domiciliado na Cidade de Marechal Candido Rondon, doravante 
denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 025/2022, onde o objeto deste termo contratual 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO 
SOFTWARE PARA GESTÃO, CESSÃO DOS EQUIPAMENTOS DE COLETA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS DE BACKUP, SUPORTE 
TÉCNICO E VISITAS MENSAIS IN LOCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 05): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 167/2022, por mais 12 (doze) meses, com base 
no Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se 
faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme memorando n° 5603/2023, justificativa da Secretaria Municipal de 
Administração e parecer jurídico, anexos ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 06): No que se refere ao valor pago 
pelos serviços, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice do INPC de até 3,86 % passando de R$ 216,21 (Duzentos e dezesseis reais e 
vinte e um centavos) para R$ 224,55 (Duzentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos) o valor mensal, totalizando 
R$ 134.730,00 (Cento e vinte e nove mil, setecentos e vinte e seis reais). O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos 
serviços, conforme memorando n° 5603/2023, justificativa da Secretaria Municipal de Administração e parecer jurídico, anexos ao 
processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024

O Município de Formosa do Oeste, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, centro, Formosa do Oeste – PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.208.495/0001-00, representada neste ato pelo Prefeito Munici-
pal, o Senhor Luiz Antonio Domingos de Aguiar, no uso de suas prerrogativas legais 
e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, durante o período de abril a dezembro de 2024. 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deve-
rão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 
18/03/2024 a 12/04/2024, às 9h00min, no protocolo geral da Prefeitura Municipal, 
localizada a Av. Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, centro, Formosa do 
Oeste – PR.

O edital e anexos encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.
br, no menu Empresas > Chamada Pública ou diretamente pelo link: https://formo-
sadooeste.pr.gov.br/pagina/207_CHAMADA-PUBLICA.html. Para mais informações: 
Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111, Centro – Formosa do 
Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone (44) 3526-8350, e-mail: licitacao@
formosadooeste.pr.gov.br.

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 271/2023

Ref. Licitação Tomada de preços Nº 5/2023

Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica compreendendo o seguinte trecho: Avenida
Américo Mantovani, Travessa 07, Rua Albino Cantelli, Travessa 21 e Rua Lorena Pizatto,

totalizando 2.674,22 m², conforme especificações Técnicas constantes na Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Levantamentos de Eventos,

Memorial Descritivo e Projetos.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  CONSTRUTORA MSM  LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de execução do referido contrato

em mais 120 dias (Cento e Vinte dias), com início em 03/01/2024 e término em

02/05/2024, conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos da Lei n.º

8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as

demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 02/05/2024.

Prazo de Vigência: 03/09/2024.

Data da Assinatura: 03/01/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail
compras@santalucia.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 
Nº 3/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

OBJETO:  Contratação de Empresa para Prestação de Serviços com
especialidade em Atenção Básica para atenderem de forma complementar na
Unidade de Pronto Atendimento do município de Santa Lúcia - Pr, em
regime de extensão aos atendimentos básicos prestados nas Unidades
compreendendo também os casos de Urgências e Emergências.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 950.898,00 (Novecentos e
Cinquenta Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: quatro dias de abril de 2024, às 09:00
horas

LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item;

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, quinze dias de março de 2024.

JAURY ANTONIO SCARIOT
Prefeito Municipal em exercicío

GELMIR JOSÉ CECHIM
Secretário Municipal de Saúde

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 112/2022

Ref. Licitação Tomada de preços Nº 3/2022

Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica com Meio Fio, Calçadas, Galerias de Águas Pluviais e
Sinalização Vertical, totalizando 4.225,40 M2 de Pavimentação Poliédrica na Rua da Imbuia e
Travessa E. Furini; de acordo com Convenio n° 925030/2021, Processo n° 1081819-16/2021 do

Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme especificações Técnicas, Memorial Descritivo,
Cronograma Físico Financeiro, Planilhas, Orçamento Detalhado e Projetos.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO- ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 210 dias

(Duzentos e dez dias) para  execução, com início em 20/04/2024 e término em

16/11/2024, e 310 dias (Trezentos e dez dias) para Vigência, com inicio 20/04/2024 e

término em 24/02/2025 conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos

do artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,

permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 16/11/2024.

Prazo de Vigência: 24/02/2025.

Data da Assinatura: 15/03/2024.

JAURY ANTONIO SCARIOT
Prefeito Municipal em Exercicio

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 57/2021

Ref. Licitação Pregão Nº 8/2021

Contratação de Cobertura de Seguro de 02 (dois) Veículos Componentes da Frota Municipal.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Objeto: 
 O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 02/04/2024 e término em

01/04/2025, e o reajuste dos preços com a variação IPCA (Índice de Preços ao

Consumidor Amplo) de 4,5066%, referente aos últimos 12 (Doze) meses (Fevereiro

2023 à Fevereiro 2024) conforme Cláusula Terceira e Sétima do Contrato em

epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de

21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 01/04/2025.

Prazo de Vigência: 01/04/2025.

Data da Assinatura: 15/03/2024.

JAURY ANTONIO SCARIOT
Prefeito Municipal em exercicio

 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 15/03/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2021 

OBJETO: Fica prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o prazo para 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados no 
gerenciamento, consolidação e publicação on-line dos atos oficiais de efeito externo do 
Município de Quatro Pontes. FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
014/2021 – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021, Inciso II, do Art. 57, e Art. 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e Contrato nº 010/2021. CONTRATADA: LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA. VALOR MENSAL: R$ 261,82(duzentos e sessenta e um reais e 
oitenta e dois centavos). VALOR TOTAL: R$ 3.141,84 (três mil, cento e quarenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta cinco) dias, 
com início em 15 de março de 2024 e término em 14 de março de 2025. VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início em 15 de março de 2024 e término em 08 de abril de 2025. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 15 de março de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

REVOGAÇÃO DO EDITAL 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 27/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 27/2024  
O CISCOPAR (CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ),no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, a revogação da licitação divulgada através do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024, tendo por objeto  Contratação 
de empresa especializada, para a prestação de serviços contínuos de limpeza, 
higienização, conservação e desinfecção hospitalar a serem executados nas 
dependências das unidades deste consórcio, compreendendo, além da mão de 
obra, o fornecimento de materiais e equipamentos, uniformes e EPI’s 
necessários a execução dos serviços durante todo o período de vigência 
contratual, conforme, conforme condições, especificações, valores e 
estimativas de consumo constantes neste instrumento. 
Assim sendo, será publicado novo edital oportunamente divulgado através do site: 
https://www.ciscopar.com.br/portal/index.php#. 
Toledo, Pr, sexta-feira, 15 de março de 2024. 

VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA 
Presidente do CISCOPAR 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PORTARIA Nº 186/2024,  DE  15  DE  MARÇO DE 2024. 
Exonerar o Servidor CARLOS EDUARDO LEVANDOWSKI, Agente Político, Secretário de 
Saneamento Básico, Energias Renováveis e Iluminação Pública, desta Municipalidade, a partir  
de 31 de Março de 2024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Março de 2024. 
PORTARIA Nº 187/2024,  DE  15  DE  MARÇO DE 2024. 
Exonerar o Servidor OTÁVIO MACHADO, Agente Político, Secretário de Viação, Obras e Serviços 
Públicos, desta Municipalidade, a partir  de 31 de Março de 2024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Março de 2024. 
PORTARIA Nº 188/2024,  DE  15  DE  MARÇO DE 2024. 
Conceder Licença Remunerada para Concorrer a Mandato Eletivo, a contar do final do 
expediente de 05 de abril de 2024, ao servidor  LUIZ CARLOS MACHADO, ocupante do Cargo 
Efetivo de Fiscal de Tributos, pelo período de 6 (seis) meses, que antecedem às eleições de 06 de 
Outubro de 2.024,  em razão de o mesmo concorrer ao pleito eleitoral, conforme Requerimento 
protocolado sob n.º 491/2024. Outrossim, revoga parcialmente as Portarias 286/22 e 437/23, 
deixando de integrar as Comissões e Conselhos constituídos junto a Prefeitura Municipal.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 15 de Março de 2024. 
PORTARIA Nº 189/2024,  DE  15  DE  MARÇO DE 2024. 
Rescindir o Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado nº 001/2024, firmado com a Senhora 
FRANCIELE ANDREA DILL, o qual exerceu as funções do Cargo Temporário de Agente Educacional 
30 Horas, tendo em vista solicitação de rescisão de contrato, protocolado sob nº 494/2024  a 
partir do final do expediente do dia 21 de março de 2024, com cumprimento parcial do aviso 
prévio. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Março de 2024. 
PORTARIA Nº 190/2024, DE  15 DE MARÇO DE 2024. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de Março de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024 - PREGÃO N° 004/2024 – MODALIDADE 

ELETRÔNICO
O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, RETIFICA o Extrato 
de Publicação do Termo de Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 
004/2024 no seguinte aspecto: Onde se lê: R$ 289.674,75 (duzentos e oitenta e 
nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos, Leia-se: 
R$ 423.500,00 (quatrocentos e vinte e três mil e quinhentos reais)., E o Extrato de 
Publicação da Ata de Registro de Preços, Onde se lê: R$ 289.674,75 (duzentos 
e oitenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos, 
Leia-se: R$ 423.500,00 (quatrocentos e vinte e três mil e quinhentos reais)., Ouro 
Verde do Oeste/PR.

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
03/2024 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PALOTINA E A EMPRESA 
CARMELITA DA SILVA DE CARVALHO (LAVA 
CAR CRUZEIRINHO) 

 
DO OBJETO: O referido contrato tem por objeto a contratação da lavagem completa interna e externa dos Veículos 

Oficiais da Câmara Municipal Vectra Sedan Elite e da EQUINOX SUV, por 12 meses, podendo ser prorrogável por mais 

48(quarenta e oito) meses conforme previsto no art. 57 -II da lei 14.133/21. 

Pelo fornecimento do serviço do presente contrato, a Câmara Municipal de Palotina pagará o valor por lavagem de R$ 

70,00 (setenta reais) por unidade, totalizando em R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme apresentado na proposta de 

preço. 
DA VIGÊNCIA: INICIO 15 de março de 2024  TÉRMINO: 15 de março de 2025. 
 
A vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para o contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer dos contratantes. Em caso de prorrogação, não poderá acrescer nenhum valor, exceto correção 

monetária). 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 15 de março de 2024. 
ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor Contrato), Maiara Depauli (Fiscal 

Titular) Carmelita da Silva de Carvalho (representante legal). 

 
 

________________________________________ 
EURICO FERNANDES BARBOSA 

Presidente    
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 25/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no Artigo 
75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 11/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de cartilhas informativas para o Programa 

Educacional de Incetivo a Sustentabilidade e Uso consciente da Água – 
PROÁGUA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. Este 
objeto será executado pela empresa GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.790.631/0001-49, estabelecida na Avenida 
Brasil, n.º 2369, Centro, na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, ao valor total 
máximo de R$1.720,00 (Um mil, setecentos e vinte reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso II, da Lei 

de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 15 de março de 2024. 
(a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Fernando Daniel Henz Volpato – Secretário 
Municipal de Educação. 

. 
. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
PROPONENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – SENAT
ENDEREÇO: Rua Doutor Cid Marcondes de Albuquerque, nº 415, BAIRRO: Jardim Panorama, 
CEP: 85.911-070 CIDADE: Toledo, ESTADO: Paraná.
OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT/
PR - Unidade Toledo, inscrita sob o CNPJ 73.471.963/0184-37, Rua Doutor Cid Marcondes 
de Albuquerque, 415 - Jardim Panorama, por meio de processo de Dispensa de Licitação 
para a prestação de serviços de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e 
aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, através do intercâmbio de conhecimento técnico 
e tecnológico e da implementação do Programa de Educação Profissional, sendo realizado 
as horas práticas em locais a serem definidos pela Secretaria de Agronegócio, de Inovação, 
Turismo e Desenvolvimento Econômico, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 10.200,00 (dez mil 
e duzentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma previsto 
no edital. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses, 
a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso XV da Lei Federal 
14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 168/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
TRANSPORTE – SENAT
OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT/
PR - Unidade Toledo, inscrita sob o CNPJ 73.471.963/0184-37, Rua Doutor Cid Marcondes 
de Albuquerque, 415 - Jardim Panorama, por meio de processo de Dispensa de Licitação 
para a prestação de serviços de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e 
aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, através do intercâmbio de conhecimento técnico 
e tecnológico e da implementação do Programa de Educação Profissional, sendo realizado as 
horas práticas em locais a serem definidos pela Secretaria de Agronegócio, de Inovação, Turismo 
e Desenvolvimento Econômico, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos 
reais). Contrato firmado em 14 de março de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 07/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 028/2024

PREGÃO N° 013/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024, 
visando o Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de materiais para 
enfermagem e itens diversos para os demais Departamentos do Centro de Saúde. O 
valor máximo previsto para a contratação é de R$ 95.729,86 (noventa e cinco mil, 
setecentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos). Abertura, avaliação 
das propostas e disputa, no dia 02 de abril de 2024, a partir das 08h31min na plata-
forma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 001/2024
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 
21/331-L, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado 
pela Credora Fiduciária BR Consórcios Administradora de Consórcios LTDA. e Suas 
Associadas, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Higienópolis, n° 2.400, 
na Cidade de Londrina, PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 14.723.388/0001-63, 
realizará através de Leilão Extrajudicial, a venda do bem imóvel abaixo discriminado, de 
propriedade dos Comitentes-Vendedores:

LOTE 140 – LOTE URBANO N° 04 da quadra 16, com a área de 800,00m². (Oitocentos 
metros quadrados), situado no loteamento da sede da localidade de BOM PRINCÍPIO, neste 
Município de Toledo-PR, com as seguintes metragens e confrontações: AO NORTE: com a 
Avenida 1º de Maio, numa extensão de 20,00 metros; AO SUL: Com o lote urbano n° 06, 
numa extensão de 20,00 metros; AO LESTE: Com o lote urbano n° 05, numa extensão de 
40,00 metros; OESTE: Com o lote urbano n° 03, da mesma quadra e loteamento, na extensão 
de 40,00 metros. Objeto da Matrícula n° 33.708, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo, PR. 1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil 
reais). 2ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Condições 
de pagamento: À vista.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
    1ª Praça: Início dia 25.03.2024 a partir das 10h00 com encerramento previsto para 

as 17h00 do dia 25.03.2024.
    2ª Praça: Início dia 26.03.2024 a partir das 10h00 com encerramento previsto para 

as 17h00 do dia 28.03.2024.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal 

www.agilizaleiloes.com.br - Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) 
os interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de 
forma inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR

Edital De Citação Do Requerido Cassio Eduardo Pereira Da Silva Prazo De 20 (Vinte) Dias. Citação de: Cassio Eduardo Pereira 
Da Silva, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, portador do RG nº. 10.105.785-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº. 084.691.469-
71. Processo: 0005462-23.2022.8.16.0170 de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, em que é requerente Luiza 
Adm. De Consórcios Ltda, inscrito no CNPJ nº. 60.250.776/0001-91, em trâmite na 3ª Secretaria do Cível da Comarca de 
Toledo, Estado do Paraná. Objetivo: Citar o(a) Requerido(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, do cumprimento da liminar, 
conforme art. 3º, § 1º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931 de 02/08/2004, pagar todas as 
parcelas do financiamento com as devidas atualizações contratuais, quitando assim o contrato firmado entre as partes, 
acrescida das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) e assim assegurar a 
restituição do veículo. Decorrido o prazo do item retro sem o pagamento do débito consolidar-se-á a propriedade e a posse 
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário que poderá requerer junto às repartições competentes a expedição 
de novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade 
fiduciária, conforme dispõe o § 1º do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931 de 
02/08/2004. Ao réu, independentemente de valer-se do disposto no item retro, poderá apresentar resposta no prazo de quinze 
(15) dias contados do cumprimento da liminar, se entender que efetuou pagamentos a maior e desejar restituição, conforme 
dispõe os §§ 3º e 4º do art. 3º do referido diploma legal. Alegações Da Autora: “Em data de 27/05/2020 foi proposta por Luiza 
Administradora De Consórcios Ltda a ação de Busca e Apreensão em face de Cassio Eduardo Pereira Da Silva, autuada sob nº 
0005462-23.2022.8.16.0170 junto a 3ª Vara Cível da Comarca de Toledo/PR. A ação foi ajuizada face o inadimplemento da cota 
de consórcio de nº 0205 junto ao Grupo 5205 a partir de 21/09/2020. Em razão da adesão à referida cota, o Requerido recebeu o 
veículo PAS/Automovel, Marca Ford, Modelo KA Flex, Ano/Modelo 2011/2012, Cor Preta, Chassi N.º 9BFZK53AXCB338443, 
Renavam Nº 00344352170, Placa ISF-7F34. Comprovada a constituição em mora do Requerido, fora concedida a liminar 
autorizando a autora a proceder com a Busca e Apreensão do veículo, tendo essa se concretizado em 12/06/2023. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.” Valor Da Causa: R$ 12.008,17 (doze mil, oito reais e dezessete 
centavos) em 12/05/2022. Advertência: “O não pagamento no prazo estipulado implicará consolidação da propriedade e da 
posse plena do bem no patrimônio do credor fiduciário (que consequentemente poderá vendê-lo) conforme § 1º, do art. 3º, do 
decreto-lei nº. 911/69.” Observação: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web 
é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados em Juízo tramitarão por meio eletrônico (artigo 180 do CN). O 
acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da 
Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos devem ser anexados em formato digital em 
arquivos com no máximo 4MB cada. Prazo Do Edital: 20 (vinte) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. K-15e16/03

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O Senhor Casemiro Teodoro Adamczuk, CPF: 227.375.299-72, torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para atividade de aquicultura – pisci-
cultura, a ser instalada no Lote Rural 87-A, na Linha Adamczuk no município 
de Ouro Verde do Oeste-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 77.863.223/0219-61 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Ambiental Simplifi-
cada - RLAS para Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas, 
transbordo e armazenamento de cereais instalada ROD. BR 163, SAÍDA PARA 
DOIS IRMÃOS, S/N, VILA IPIRANGA - VILA IPIRANGA - 85926-750 - Toledo/PR.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2022 
OBJETO: Execução de remodelação da Av. Rio Grande do Sul, saída oeste, até a 
estrada de acesso ao Clube Lira, com recursos através do Convênio nº 06/2021 - 
SEIL. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2023, firmado em 09/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 13.561.077/0001-82 
RESPONSÁVEL: Christina Dalmina 
PRAZO: Execução: 16/06/2024 e Vigência: 15/07/2024 
VALOR: R$ 4.779,90 (quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º e Art. 57, § 1º, I e VI, da Lei de Licitações 
e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 0,08% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 12/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Christina Dalmina. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p65f44f4a1dfe6 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicação 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2024, através do Sistema de Registro de 
Preços. 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e módulos de suplementação 
via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica. 
Valor Máximo: R$ 3.773.717,32 (Três milhões, setecentos e setenta e três mil, 
setecentos e dezessete reais e trinta e dois centavos). 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de março de 2024, até às 
08:29 horas do dia 01 de abril de 2024. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 1º 
de abril de 2024, no Portal de Compras BLLcompras– “http://bll.org.br 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras BLLcompras – 
“http://bll.org.br. 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min. ou através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP 
Dúvidas: Por email: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8865, no horário 
normal de expediente. 
Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 15 de março de 2024. Marcio Andrei 
Rauber - Prefeito 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 77.863.223/0219-61 torna pú-
blico que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com 
validade de 27/07/2024, para Beneficiamento e armazenamento de produtos 
agrícolas, transbordo e armazenamento de cereais em ROD. BR 163, SAÍDA PARA 
DOIS IRMÃOS, S/N, VILA IPIRANGA - VILA IPIRANGA - 85926-750 - Toledo/PR.
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 025/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro lado a Sra. MARIANGELA CRISTINA XAVIER, pessoa física, farmacêutica, portadora da cédula de 
identidade RG. nº 12.903.304-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 100.812.059-61, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves, nº 
658, apto 303, Bairro União, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99844-4010, e-mail: maricxavier@hotmail.com, na cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da 
Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2024, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
Nº 025/2024, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 
e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da 
secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 025/2024, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 
10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
025/2024, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87652 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM 
FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 440 29,29 12.887,60 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 028/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro lado a Sra. ANDREZA DA SILVA, pessoa física, farmacêutica, portadora da cédula de identidade RG. nº 
14.732.536-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 053.815.811-57, residente e domiciliada na Rua Katsuo Nakata, nº 573, centro, na 
cidade de Iporã, Estado do Paraná, CEP: 87.560-000, Fone: (44) 99926-6749, e-mail: andreza_buzato@hotmail.com, doravante 
denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 006/2024, onde o objeto da Presente Ata de 
Registro de Preços é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO 
REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO 
PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 
01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 028/2024, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto 
Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se 
faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em 
anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços 
Nº 028/2024, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 
2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando 
n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago 
pelos da Ata de Registro de Preços Nº 028/2024, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87652 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM 
FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 440 29,29 12.887,60 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 603/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. MIQUELI OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física, técnica em enfermagem, portadora da cédula 
de identidade RG. nº 10.489.343-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 078.006.639-14, COREN PR 001.618.564, residente e 
domiciliada na Rua 25 de Dezembro, nº 286, Centro, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99800-
94-13, e-mail: moqueli_87@hotmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 
100/2023, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM 
REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 603/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 603/2023, com base no Artigo 10, § 1º do 
Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
603/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 2200 18,21 40.062,00 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 755/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. MARGARETH APARECIDA FERREIRA, pessoa física, técnica em enfermagem, portadora da 
cédula de identidade RG. nº 6.041.474-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 916.715.409-30, COREN PR 001.602.535, residente e 
domiciliada na Rua Antonio Marostica, nº 1744, Jardim Alemanha, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, 
Fone: (44) 99881-2108, e-mail: margareth_apf@hotmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos 
da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
INEXIGIBILIDADE N.º 121/2023, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO 
COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM 
REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 755/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 755/2023, com base no Artigo 10, § 1º do 
Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
755/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 900 18,21 16.389,00 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 762/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. ROSANGELA MARTINEZ GONÇALVES PEREIRA, pessoa física, técnica em enfermagem, 
portadora da cédula de identidade RG. nº 8.583.000-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 029.563.049-33, COREN PR 1.940.333, 
residente e domiciliada na Rua Guilherme Tissiane, nº 532, centro, na cidade de Iporã, Estado do Paraná, CEP: 87.560-000, Fone: 
(44) 99918-5211, e-mail: ropereira1900@gmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei 
nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
INEXIGIBILIDADE N.º 125/2023, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO 
COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM 
REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 762/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 762/2023, com base no Artigo 10, § 1º do 
Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
762/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 1039/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro lado a Sra. ERICA FERREIRA DA SILVA, pessoa física, técnica de enfermagem, portadora da cédula de 
identidade RG. nº 9.637.699-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 049.642.189-10, residente e domiciliada na Rua Princesa Isabel,n° 
3804,  Osvaldo Cruz, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 99819-0098, e-mail: 
taisonheitorferreira@gmail.com, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de 
Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 
162/2023, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO 
AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 
1039/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e 
encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da 
secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços Nº 1039/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 
10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz 
necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao 
processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 
1039/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 1154/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro o Sr. EDER LUIZ CASQUETE, pessoa física, farmacêutico, portador da cédula de identidade RG. nº 
6.863.190-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 036.700.459-37, residente e domiciliado na Rua Morata, nº 228, na cidade de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.935-000, Fone: (45)99932-3906, e-mail: ederluizcasquete@gmail.com, doravante 
denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 173/2023, onde o objeto da Presente Ata de 
Registro de Preços é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO 
REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO 
PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 
01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 1154/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto 
Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 2025. O aditivo se 
faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em 
anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de Registro de Preços 
Nº 1154/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 22 de Março de 
2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme Memorando 
n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se refere ao valor pago 
pelos da Ata de Registro de Preços Nº 1154/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 88421 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM 
FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI 

Hora 2420 29,29 70.881,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA, N° 02 DE EXECUÇÃO E N° 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 1185/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado 
nesta cidade, e de outro a Sra. PAULA CRISTINA ALVES DA SILVA ARAUJO, pessoa física, técnica de enfermagem, 
portadora da cédula de identidade RG. nº 6.902.808 SDS-PE, inscrito no CPF sob nº 051.123.434-19, residente e domiciliado na 
Rua Miracema, nº 3020, Interlagos na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (81) 98690-8172, doravante 
denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 185/2023, onde o objeto da Presente Ata de 
Registro de Preços é: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 1185/2023, com base no Artigo 10, 
§ 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 01 de Abril de 2024 e encerrando em 31 de Março de 
2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 683/2024 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de execução da Ata de 
Registro de Preços Nº 1185/2023, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 
22 de Março de 2024 e encerrando em 21 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, 
conforme Memorando n° 683/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): No que se 
refere ao valor pago pelos da Ata de Registro de Preços Nº 1185/2023, o mesmo permanecerá inalterado conforme tabela abaixo. 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 87653 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM 
CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMARIAS E UTI. 

Hora 1980 18,21 36.055,80 

Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 15 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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PORTARIA  Nº 136/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 35/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de trabalho dos 
servidores contratados em razão de aprovação no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 35/2023 e Lei Municipal nº 6372 de 15 de 
março de 2023, conforme solicitação da Secretaria de Saúde por meio do Memorando nº 1296/2024 e dá outras providências.  O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria de Saúde, previsão legal no 
Edital de Teste Seletivo e proximidade do vencimento contratual de diversos servidores, RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar, com base no item 8.3 do 
Edital de Teste Seletivo nº 84/2023, o contrato de trabalho  autorizado pela  Lei Municipal nº 3.372/2023 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Palotina, conforme quadro abaixo: Parágrafo único - Nos termos do artigo 481 da CLT e Termo de Prorrogação contratual, 
fica estabelecida a cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antes do vencimento do prazo estabelecido neste artigo, com prazo de 
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 
Matrícula Nome CPF Emprego Vencimento 

normal 
Vencimento após 
prorrogação 

3787 Kelly Cristina de Conto Marcelino 065.329.439-59 Odontólogo  18/04/2024 18/04/2025 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 15 de março de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito 
Municipal Registre-se e Publique-se Kepler J Machado Secretário M. de Administração 
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Portaria  nº 137/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 83/2022 SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de trabalho dos servidores 
contratados em razão de aprovação no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 83/2022 e Lei nº 6.261/2022, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde por meio do Memorando nº 206/2024 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria de Saúde, previsão legal no Edital de Teste Seletivo e proximidade do 
vencimento contratual de diversos servidores, RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar, com base no item 8.3 do Edital de Teste Seletivo nº 83/2022, os 
contratos de trabalho autorizado pela  Lei Municipal nº 6.261/2022 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina, conforme quadro 
abaixo: Parágrafo único - Nos termos do artigo 481 da CLT e Termo de Prorrogação contratual, fica estabelecida a cláusula assecuratória do 
direito recíproco de rescisão antes do vencimento do prazo estabelecido neste artigo, com prazo de aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 
Mat Nome Admissão Emprego Vencimento 

normal 
Vencimento após 
prorrogação 

22 SARA MAXIMINO DE LIMA 
CAMPOS 

075.480.709-69 Enfermeiro-Teste 
Seletivo/CLT 

01/06/2024 01/06/2025 

7 FRANCIELE MARTINS DA 
SILVA 

054.232.349-48 Enfermeiro-Teste 
Seletivo/CLT 

11/06/2024 11/06/2025 

14 MOLGANA MARA ROCHA 418.181.658-30 Enfermeiro-Teste 
Seletivo/CLT 

08/05/2024 08/05/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 15 de março de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito  
Registre-se e Publique-se Kepler J Machado Secretário M. de Administração 


	pag10
	pag11
	pag17
	pag18
	pag19
	pag20
	pag21
	pag22
	pag23
	pag24

		2024-03-15T18:06:06-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:14-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:20-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:26-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:32-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:38-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:45-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:52-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:06:59-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-03-15T18:07:06-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140




